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CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria  e  nos  termos  do  voto  do 
Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro 
Roberto Barroso. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de 
Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo 
Lewandowski. Plenário, 07.10.2015.

 
Presidência do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski. Presentes 

à sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Cármen Lúcia, Dias 
Toffoli, Luiz Fux, Rosa Weber, Teori Zavascki, Roberto Barroso e 
Edson Fachin.

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros.

p/ Fabiane Pereira de Oliveira Duarte
Assessora-Chefe do Plenário
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